
TERMO DE SUSPENSÃO 

  

 

O Superintendente de Infraestrutura, Mineração, Indústria e Serviços, da 

Secretaria de Estado de Meio Ambiente – SEMA, no uso de suas atribuições legais e 

regulamentares, acolhe o Parecer Técnico nº 195323/CMIN/SUIMIS/2026, exarado pela 

Coordenadoria de Mineração, e, em consequência, determina a SUSPENSÃO DA 

EFICÁCIA da Licença de Operação Pesquisa Mineral nº 336482/2025, vinculada ao 

Processo nº 10737/2025, tendo como parte interessada Agropecuária Vale Real Ltda. 

 A decisão fundamenta-se na não apresentação do documento de posse ou 

autorização específica para fins minerários ou anuência do proprietário ou contrato 

aditivo que autorize o desenvolvimento de pesquisa e/ou explotação de bens minerais 

na área. 

 

Cuiabá, 08 de janeiro de 2026. 

 

 

(ORIGINAL ASSINADO) 

Valmi Simão de Lima 

Superintendente de Infraestrutura, Mineração, Indústria e Serviços 
SEMA/MT. 

 

 

 

 
 

 


